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SANTO ANTONIO DO LESTE
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TERMO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAQLO OO4I2O22

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadÍrs pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratâção direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no caput do art.25 inciso I da Lei
8.666193, no valor total de R$ R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), tendo como objetivo a

aquisição de kit de livros infantil para atender âs necessidades da unidade de Estratégia
Saúde da Familia @SF). Resolve ratificar o pÍesente processo a favor de: IAGO HENRIQUE
PERES CAMPARONI EIRELI - ME - CNPJ: 19.480.903/0001-45, com sede na Rua João

Caretta, no 154, bairro Res. Pedro Marin Berbel, município de Birigui, Estado de São Paulo, CEP:

16.204-308, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 dejunho de 2022.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO M IPAL
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An. 14. Constatado o atendimento às exigênciâs estabelecidas no art. 12,

o fomêcedor será habilitado.

Parágrafo único. Na hipótese de o Íomecedor náo atender às exigências
para a habilitãçáo, o órgão ou entidadê examinâiá a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraÉo de

uma proposta que atenda às especiflcãçóes do objeto e as condiÇóes de
habilitaçáo.

Procedimento fracassado ou dêsedo

Aí. 15. No caso do procedimento restar fracâssado, o órgâo ou êntidade
poderá:

l - Republicar o procedimento;

ll - Fixar prazo para que os ÍoÍnecedores interessados possam adequar as
suas propostas ou sua situaçáo no que se reíere à habilitação; ou

lll - valer-se, para a conh-ataç5o, de proposta obtida na pesqulsa de preços
que serviu dê base âo procêdimento, se houver, privilegiando-se os meno-

res preçls, Sempre que possível, e desde que atendidas às condiçóes de

habilitação exigidas.

AaÉgrafo único. O disposto nos incisos I e lll câput poderá ser uUlizado

b hipóteses de o procedimento restar deserto.

CAP|TULO IV

DA AT'JUDICAçÃO E DA HO OLOGAçÃO

Adjudicação ê homologaçáo

Art. 't6. Encenadas a etapa dejulgamento e de habilitação, o processo se-
rá encáminhado à autoridadê supêrioÍ pâíã adjudicáção do objeto e homo-

logação do procedimento, obsêrvado, no que couber. o disposto no art. 71

da Lei no 14.'133, de 2021.

CAPíTULO V

DAS SANçÕES ADÍ{I ISTRÂTIVAS

Aplicação

Art- 17. O tornecedor estará sujêito às sanções administrativas pÍevistás

na Lei no 14.'t33, de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem preiuízo

da evenlual anulaÉo da nota dê empênho de despesa ou da rescisáo do
instÍumento conlratual.

CAPiTULO VI

^l§PosçÔES FTNATS

.rriênteçõ€6 gêrai§

Art. í8. Os hoÉrios estabelecidos na divulgaçáo do procedimento e rece-

bimento de propostas ê documentos observaÉo o horário do Estado de
Mato Grosso.

Vigência

AÍt. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFE]TO.

Eil: 02 DE JUNHO DE 2.022

JOSÉ ARIMATE'A WEIRA AL|r'ES

PREFEITO MUNIC'PAL
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TERiiO DE RÀTIFICAçÃO

D|SPENSA DE L|CÍTAçAO O27nO22

O Exmo. Sr. Prêfeito MunicipalJose tuimâteiâ ViêiÉ Alvês, tsndo êm vista

as justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Asses-
soíia Juridicã do Município, sobre a contralaÉo direta com dispensa de
licitaçao, fulcrada no inciso ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, no valor de R$

17.500,00 (dezessete mil ê quinhentos reais), têndo como objêto a Aqui.
sição de Cortinas para atender a demanda das êscolas municipais de
Santo Antônio do Lastê. Resolve FIATIFICAR o presente processo a fê-
vor de: WEDER DA SILVA GOIúES - CNPJ: 29.702.27lu0001-1r4, com
sêdê na Avenida Cuiabá no 1600 quadra '124 lote 000í c/ rua Stô Amarô,

baiíro: Píimaveía l, Primavera do Leste - MT, Cep: 78.850-000 e ordenaÍ

sua publicáção em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 de junho de 2022.

JOSE ARITIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

- LtctTAÇÃo
TERMO DE RATIFICAÇAO .INENGIBILIDADE DE LICITAçAO OO4/

2022

TERMO DE RATTFTCAÇÁO

tNEXtGtBtLtOADE DE LtC|TAçÃO OO,t/2022

O Exmo. Sr. PreÍeito Municjpal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista

âs justificativâs âprêsentadas pêla Comissáo de Licilação ê pêla Asses-

soria Jurídica do Município, sobre a contratação direta por inexigibilrdade

de licitaçáo, fulcrada no cáput do art. 25 inciso lda Lei 8.666/93, no va-
lor total de R$ R$ 7.900,00 (setê mil e novecentos reais), tendo como ob-
jetivo a aquisição de kit de livros inÍaírtil para atender as necêssida.
des da unidade de Estratégia Saúde da Família (ESF). Resolve ratiÍcaí
o presente processo a favor de: IAGO HENRIOUE PERES CAMPARONI
EIRELI - ME . CNPJ: í9.,180,903/000í45, com sede na Rua João Care!
ta, no'19, bairro Res. Pedro Marin Beôel, município de Birigui, Estado de

Sáo Paulo, CEP: 16.204-308, ê ordenar sua publicaÉo êm cumprimento

ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 03 dejunhot'de 2022.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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